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SUPERINTENDENCIA 

 

 

Prestação de Adicional de Plantão Hospitalar – APH 

 
1 FINALIDADE DO DOCUMENTO 

Esta norma tem por finalidade disciplinar a redução gradativa da prestação de Adicional de Plantão 

Hospitalar - APH no Hospital Universitário Lauro Wanderley. 

 

2 A QUEM SE APLICA 

Servidores em efetivo exercício de atividades hospitalares no HULW, pertencentes às categorias 

contempladas pelo Programa Nacional de Reestruturação dos Hospitais Universitários (REHUF). 

 

3 VIGÊNCIA 

A partir da data da publicação. 

 

4 FUNDAMENTAÇÃO 

 Decreto Lei nº 7.186/2010 

 Portaria nº 291/2010 

 Decisões do Colegiado Executivo da EBSERH-HULW 

 

5 CRITÉRIOS DE REDUÇÃO DO QUANTITATIVO DE APH 

 

 A cada concursado contratado pela EBSERH será aplicado o fator 2 que representa uma 

redução imediata de APH por categoria profissional lotada em qualquer unidade de 

prestação de serviço. Exemplo: foram contratados 5 enfermeiros, então aplica-se o fator 2 e 

têm-se uma redução de 10 APHs. 

 A redução será progressiva a cada cota de concursado contratado até se esgotar as 

admissões. 

 
Classificação: 01/2015 Categoria: Norma Interna 

Área de Aplicação: Todas as unidades de internação 

Tipo de Documento: Aditivo ao regulamento interno do APH 
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 Terão prioridades na redução das APHs os serviços que funcionam diurnamente de segunda 

a sexta-feira. 

 Todos os servidores em cargos de chefia que recebam gratificação serão excluídos de 

receber a APH.  

 Após o encerramento de todas as contratações, a Comissão de APH reavaliará a situação e 

poderá estabelecer novas medidas de redução. 

 

6 DESCUMPRIMENTO DA NORMA 

O não cumprimento das disposições legais e regulamentares sobre os plantões de APH acarretará à 

chefia imediata e ao servidor a aplicação das penalidades previstas na legislação pertinente, após a 

devida apuração, observado o direito de defesa. 

 

7 APROVAÇÕES 

 

_____________________________________ 

Superintendente 

 

_______________________________________ 

Gerente Administrativo 

 

_______________________________________ 

Gerente de Atenção à Saúde 

 

_______________________________________ 

Presidente da Comissão de APH 
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COLEGIADO EXECUTIVO 

 

APROVAÇÃO 

 

 

Resolução Nº 03/2015 de 11 de março de 2015  

 

 

O COLEGIADO EXECUTIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW/EBSERH, no uso de suas atribuições legais e regimentais, artigo 

6.º da lei 12550 de 11 de dezembro de 2011 e artigos 53 e 54 do Regimento Interno da 

EBSERH, e em reunião extraordinária, realizada em 11/03/2015:  

 

 

Aprovar o Plano de contratação de empregados com ingresso em 02/03/2015, parte 

integrante desta resolução.  

 

 

Profº. Dr. ARNALDO CORREIA DE MEDEIROS 

Presidente 

 

 

PLANO DE CONTRATAÇÃO DE EMPREGADOS 

  

1. DOS CARGOS, QUANTIDADES, LOCAIS DE TRABALHO E HORÁRIO DE 

TRABALHO  

 

ÁREA ASSISTENCIAL 

EMPREGO QUANTIDADE 

 

DIAS DA 

SEMANA 

HORÁRIO 

 

LOCAL DE  

TRABALHO 

Enfermeiros 

Assistenciais  
06 

Segunda a 

Sábado 

07h às 

13h15min ou 

13h às 

19h15min 

Clinica Médica 

 03 
Segunda a 

Sábado 

07h às 

13h15min ou 

13h às 

19h15min 

Clinica DIC 

 02 
Segunda a 

Sábado 

07h às 

13h15min ou 

13h às 

Clinica 

Médica/Ambulância 
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19h15min 

 03 
Segunda a 

Sábado 

07h às 

13h15min ou 

13h às 

19h15min 

Clinica Obstétrica 

Enfermeiros 

Assistenciais 

(continuação) 

01 
Segunda a 

Sábado 

07h às 

13h15min ou 

13h às 

19h15min 

Clinica CECAE 

 01 
Segunda a 

Sábado 

07h às 

13h15min ou 

12h às 

18h15min 

Clinica CEROF 

 02 
Segunda a 

Sábado 

07h às 

13h15min ou 

13h às 

19h15min 

Clinica 

Médica/Classificação 

de Risco 

Enf. da Saúde 

do Trabalhador 
01 

Segunda a 

Sábado 

07h às 

13h15min 

 

Divisão de Gestão de 

Pessoas/ Saúde 

Ocupacional e 

Segurança do Trabalho 

Técnico de 

Segurança do 

Trabalho 

02 
Segunda a 

sexta 

7h as 11h e das 

13 as 17h 

Divisão de Gestão de 

Pessoas/ Saúde 

Ocupacional e 

Segurança do Trabalho 

Técnicos de 

Enfermagem  
06 

Segunda a 

Sábado 

07h às 

13h15min ou 

13h às 

19h15min 

Clinica Médica 

 04 
Segunda a 

Sábado 

07h às 

13h15min ou 

13h às 

19h15min 

UTI-NEO 

 04 
Segunda a 

Sábado 

07h às 

13h15min ou 

13h às 

19h15min 

UTI/PED 

 02 
Segunda a 

Sábado 

07h às 

13h15min ou 

13h às 

19h15min 

Clinica DIC 

 02 
Segunda a 

Sábado 

07h às 

13h15min ou 

13h às 

CEROF 
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19h15min 

 

Técnicos de 

Enfermagem 

(continuação) 

02 
Segunda a 

Sábado 

07h às 

13h15min ou 

13h às 

19h15min 

Central de Materiais 

Esterilizados 

 

 

Cirurgião 

Dentista/trauma

tologista 

01 
Segunda a 

Sexta 

07h às 

13h15min 

13h às 

19h15min 

Unidade de Saúde 

Bucal 

Fisioterapia  02 
Segunda a 

Sexta 

07h às 

13h15min 

 

Unidade de 

Reabilitação 

Fisioterapia  02 
Segunda a 

Sexta 

13h às 

19h15min 

Unidade de 

Reabilitação 

Fisioterapia 

Intensivista 
01 

Segunda a 

Sexta 

07h às 

13h15min ou 

13h às 

19h15min 

Unidade de 

Terapia 

Intensiva 

Adulto 

Psicólogo – área  02 
Segunda a 

Sexta 

07h às 11h 

13h às 17h 

Unidade de Atenção 

Psicossocial 

Fonoaudiólogo 01 
Segunda a 

Sexta 

07h às 13h 

 

Unidade de 

Reabilitação/Fissurados 

Farmacêutico 03 
Segunda a 

Sexta 
07h às 17h 

Setor de Farmácia 

Hospitalar 

Farmacêutico 03 
Segunda a 

Sexta 
07h às 17h 

Unidade de Laboratório 

e Analises Clinicas 

Técnico de 

Farmácia 
02 

Segunda a 

Sexta 
07h às 17h 

Setor de Farmácia 

Hospitalar 

ÁREA ADMINISTRATIVA 

Assistente 

Administrativo  
10 

Segunda a 

Sexta 
07h às 17h 

Unidade de Regulação 

e Avaliação em 

Saúde/SAME 

 01 
Segunda a 

Sexta 

07h às 17h ou 

08h às 18h 
Clinica Cirúrgica 

 01 
Segunda a 

Sexta 

07h às 17h ou 

8h às 18h 
Clinica Medica 

 01 
Segunda a 

Sexta 

07h às 17h ou 

8h às 18h 
Clinica Obstétrica 

 01 
Segunda a 

Sexta 

07h às 17h ou 

8h às 18h 
Clinica DIC 
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 02 
Segunda a 

Sexta 

07h às 17h ou 

8h às 18h 
UTI 

 01 
Segunda a 

Sexta 

07h às 17h ou 

8h às 18h 
Bloco Cirúrgico 

Assistente 

Administrativo 

(continuação) 

01 
Segunda a 

Sexta 

07h às 17h ou 

8h às 18h 
Clinica Pediátrica 

 03 
Segunda a 

Sexta 

07h às 17h ou 

8h às 18h 
Acolhimento 

 01 
Segunda a 

Sexta 

07h às 17h ou 

8h às 18h 

Divisão de 

Enfermagem 

 01 
Segunda a 

Sexta 

07h às 17h ou 

8h às 18h 
Unidade de Hotelaria 

ÁREA MÉDICA 

Cardiologista 01 

Segunda a 

sexta 

 

7h  às 13h 
Unidade de Regulação 

e Avaliação em Saúde 

 01 
Segunda a 

sexta 
7h  às 13h 

Unidade de Regulação 

e Avaliação em Saúde 

 01 
Segunda a 

sexta 
7h  às 13h 

Unidade de Regulação 

e Avaliação em Saúde 

Cirurgião Geral 

 
01 

Segunda e 

Terça 
7h às 19h 

Unidade de Cirurgia 

Medica 

 

 
01 

Segunda a 

Quarta 
7h às 19h 

Unidade de Cirurgia 

Medica 

Geriatra 01 
Segunda e 

Quarta 
7h às 19h 

Unidade de clinica 

medica 

Otorrino 01 
Segunda a 

sexta 
7h as 11hs 

Unidade de Regulação 

e Avaliação em Saúde 

Patologista 01 
Segunda e 

Quarta 
7h às 19h 

Unidade de Anatomia 

Patológica 

Ginecologista/ 

Obstetrico 
01 

Segunda e 

Quarta 
7h às 19h 

Unidade Materna 

Infantil 

 01 
Segunda e 

Quarta 
7h às 19h 

Unidade Materna 

Infantil 

Neo-Natologista 01 
Segunda e 

Quarta 
7h às 19h 

Unidade Materna 

Infantil 

 01 
Terça e 

Quinta 
7h às 19h 

Unidade Materna 

Infantil 
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Urologista 01 
Segunda e 

Quarta 
7h às 19h 

Unidade do Sistema 

Urinário 

Psiquiatra  01 
Segunda e 

Terça 
7h às 19h 

Unidade de Atenção 

Psicossocial 

Mastologista 

 
01 

Segunda e 

Quarta 
7h às 19h 

Unidade de Regulação 

e Avaliação em Saúde 

Pneumologista 01 
Segunda e 

Quarta 
7h às 19h 

Unidade de Regulação 

e Avaliação em Saúde 

Cirurgião 

Plástico 
01 

Segunda e 

Quarta 
7h às 19h 

Unidade de Cirurgia 

Geral 

Clínicos Geral 01 
Segunda e 

Quarta 
7h às 19h 

Unidade de Clinica 

Médica 

 01 
Terça e 

Quarta 
7h às 19h 

Unidade de Clinica 

Médica 

Os horários poderão sofrer alterações para atender à necessidade e o interesse do serviço público. 

Os servidores que trabalham na área de assistência e área médica, no regime de escala poderão ter 

suas escalas alteradas para atender a demanda dos finais de semana e feriados. Fica assegurado um 

domingo de folga por mês.  

 

 

2. DAS ETAPAS, LOCAIS, HORÁRIOS E PROCEDIMENTOS DA PRIMEIRA 

CHAMADA DE CONTRATAÇÃO – 25 à 31 de março de 2015 

 

2.1. – RECEBIMENTO DE COMPROVANTES DE REQUISITOS DO CARGO  

 

Serão recebidas do candidato ou de seu procurador estabelecido mediante documento 

registrado em cartório, as cópias de comprovantes de cumprimento dos requisitos exigidos 

no Anexo II do edital do concurso. Ao receber as cópias, será aferida a sua integridade, 

legibilidade, autenticidade e se corresponde ao exigido. Nos casos positivos, os candidatos 

serão agendados para a coleta de sangue para exames laboratoriais complementares. Nos 

casos negativos, o candidato poderá formular requerimento acerca de sua condição à Divisão 

de Gestão de Pessoas, ou ser excluído sumariamente, mediante registro do Termo de 

Exclusão. 

  

Local: Auditório Lindberg Farias do Hospital Universitário Lauro Wanderley – HULW 

/UFPB, Térreo, situado no Campus Universitário I, Cidade Universitária, João Pessoa-PB.   

Data: 25/03/2015 = 50 candidatos;  

          26/03/2015 = 50 candidatos.  

Horário: 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h  

 

a) Apresentação e entrega dos documentos exigidos no Anexo II do Edital regulador do 

Concurso, (Original e cópia) – apresentação dos documentos poderá ser efetuada por 

procuração; e 

b) Agendamento da realização da coleta de sangue e do exame admissional; 

c) Entrega do currículo e 
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d) Entrega do formulário de dados cadastrais no endereço eletrônico da EBSERH: 

www.ebserh.mec.gov.br/concursos e seleções/documentos para contração/formulário de 

dados cadastrais. 

 

2.2. – COLETA DE SANGUE PARA EXAMES LABORATORIAIS  COMPLEMENTARES   

 

Mediante prévio agendamento, os candidatos devem comparecer e serão submetidos a 

coleta de sangue para exames laboratoriais, a saber : Glicemia, Hemograma completo,  

Tipagem Sanguínea (Grupo ABO e fator RH), HBsAg, Anti-HBs e Anti-HCV. Deverão 

estar em jejum. 

 

Local: Laboratório do Hospital Universitário Lauro Wanderley – HULW/EBSERH, situado 

no Ambulatório do Hospital Universitário Lauro Wanderley – HULW/EBSERH, Térreo, 

Campus Universitário I, Cidade Universitária, João Pessoa-PB.   

Data: 26/02/2015 = 50 candidatos;  

          27/02/2015 = 50 candidatos.  

Horário: 08:00h às 12:00h  

 

2.3. – EXAME MÉDICO ADMISSIONAL  

 

Mediante prévio agendamento, os candidatos serão submetidos a exame médico 

admissional com finalidade de emissão de Atestado de Saúde Ocupacional - ASO.  

 

Local: Serviço de Saúde ocupacional e Segurança do Trabalho - SOST do Hospital 

Universitário Lauro Wanderley – HULW/EBSERH, situado no Ambulatório do Hospital 

Universitário Lauro Wanderley – HULW/EBSERH, Térreo, Campus Universitário I, Cidade 

Universitária, João Pessoa-PB.   

Data: 27/03/2015 = 50 candidatos;  

          30/04/2015 = 50 candidatos.  

Horário: 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 18:00h  

 

2.4. – ENTREGA DO ASO E DEMAIS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA  

CONTRATAÇÃO  

 

Mediante prévio agendamento, os candidatos ou seus procuradores, deverão 

comparecer para entregarem documentação exigida para contratação, conforme lista 

disponibilizada no endereço eletrônico da EBSERH:  www.ebserh.mec.gov.br/concursos 

Local: Auditório Lindberg Farias do Hospital Universitário Lauro Wanderley – 

HULW/EBSERH, situado no Ambulatório do Hospital Universitário Lauro Wanderley – 

HULW/EBSERH, Térreo, Campus Universitário I, Cidade Universitária, João Pessoa-PB.   

Data: 30/03/2015 = 50 candidatos;  

          31/03/2015 = 50 candidatos  

Horário: 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 18:00h  

 

 

http://www.ebserh.mec.gov.br/concursos
http://www.ebserh.mec.gov.br/concursos
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3.  DAS ATIVIDADES DE INTEGRAÇÃO E PROCEDIMENTOS DE  

CONTRATAÇÃO  

 

3.1 – PROGRAMAÇÃO DAS ATIVIDADES  

 

 

PROGRAMAÇÃO INTEGRAÇÃO HULW/UFPB 

 

Data: 01 e 02 de abril de 2015 

Local: Auditório Lindemberg Farias – HULW 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY 

Campus I – Cidade Universitária – João Pessoa – PB  

Telefones: (83) 3216-7968 // (83) 3216-7057 

 

 

Data: 01/ 04/2015 – Auditório HULW/UFPB 

 

7h30 – 8h30 
-Acolhimento  

-Credenciamento e Distribuição do Press-Kit 

8h30 – 9h30 

Solenidade de abertura da Integração  

Reitora da UFPB – Profª Drª Margareth de Fátima Formiga, 

Representante da Ebserh , Superintendente do HULW Prof. 

Dr. Arnaldo Correa de Medeiros e gerentes 

9h30 – 10h 

Apresentação Institucional da EBSERH – Representante da 

Ebserh 

 

10h – 10h30 
Apresentação Institucional HULW –  

Prof. Dr. Arnaldo Medeiros 

10h30 – 10h50 

 
Coquetel 

10h50 – 11h20 
Clima Organizacional e Motivação no Trabalho 

Prof. Dr. Sérgio Ribeiro – HULW/Ebserh 

11h20 – 11h30h 
Por que estamos aqui? 

 

12h – 13h30 Almoço 

13h30 – 14h15 
Dinâmica 
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14h15 – 15h10 
Capacitação e Avaliação de Desempenho -  Representante 

da Ebserh 

15h10 – 15h30 Coffee break 

15h30 – 17h30 
Leitura e conferencia dos contratos, apresentação das 

escalas 

 

Data: 02/ 04/2015 – Local: Auditório Lindemberg Farias - HULW 

 

8h – 8h30 
Apresentação das chefias para os convocados 

 

8h30 – 9h 
Apresentação da Estrutura Organizacional Institucional 

Prof. Dr. Arnaldo Medeiros - HULW/Ebserh 

9h – 10h 

Regulação com o SUS 

Srª Mariani Oliveira – HULW/Ebserh 

Sr. Joacil Lourenço – HULW/Ebserh  

10h --10h30 
Infecção Hospitalar – Comissão CCIH -  HULW/UFPB 

 

10h30 – 10h50 
Intervalo 

 

10h50 – 11h50 

Diretrizes da Saúde Ocupacional e Segurança no Trabalho - 

NR 32 

Srª Adir Fátima da Rosa Andrade – DivGP/HULW/Ebserh 

11h50 – 13h Almoço 

13h – 13h20 

 
Tour: Conhecendo o HULW 

13h20 – 17h 
Assinatura dos contratos e recolhimento das carteiras de 

trabalho. 
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REGIMENTO INTERNO 

NÚCLEO DE COMISSÕES HOSPITALARES - NCH 

 

1 FINALIDADE DO REGIMENTO INTERNO 

 

 Fica estabelecido que o presente regimento interno, disciplina a constituição, 

atribuições e funcionamento do Núcleo de Comissões Hospitalares - NCH, do Hospital 

Universitário Lauro Wanderley - HULW, de forma a atender a legislação vigente e 

fortalecer a gestão hospitalar. 

O Núcleo de Comissões Hospitalares – NCH, está ligado a Unidade de Apoio 

Corporativo – UAC, que responde diretamente à Superintendência do Hospital 

Universitário Lauro Wanderley.   O NCH possui caráter consultivo, deliberativo, 

fiscalizador e educativo, criado para defender os interesses dos pacientes assistidos na 

instituição, na sua integridade e dignidade e para contribuir no aprimoramento técnico, 

administrativo e ético das Comissões Hospitalares.  

 

2 A QUEM SE APLICA 

 

A todas as Comissões nomeadas por meio de portarias e formalizadas por Regimento Interno 

devidamente aprovado pelo Colegiado Executivo. 

 

3 VIGÊNCIA 

 

A partir da data da sua publicação  

 

4 FUNDAMENTAÇÃO 

 

4.1 Portaria Interministerial nº 2.400 – Estabelece requisitos para certificação de unidades 

hospitalares como Hospitais de Ensino; 

4.2   Decisões do colegiado executivo HULW/EBSERH; 

4.3  Portaria nº 3410 – Estabelece as diretrizes para a contratualização de Hospitais no âmbito 

do Sistema          Único de Saúde (SUS) em consonância com a Política Nacional de Atenção 

Hospitalar (PNHOSP). 
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5 CONCEITOS BÁSICOS 

 

5.1 NCH – Núcleo de Comissões Hospitalares; 

5.1 HULW – Hospital Universitário Lauro Wanderley; 

5.2 EBSERH – Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares; 

5.3 UAC – Unidade de Apoio Corporativo; 

5.4 SUP. – Superintendência; 

5.5 SUS – Sistema Único de Saúde; 

5.7 PNHOSP – Política Nacional de Atenção Hospitalar. 

 

6 DIRETRIZES 

 

6.1 O NCH do HULW terá na sua composição: 1 (um) coordenador, 1 (um) coordenador 

adjunto e 1 (um) assistente designado pela UAC, quando necessário; 

6.2 O NCH do HULW usará a sua estrutura física para a guarda de documentos e outros;  

6.3 As Comissões Hospitalares já constituídas por portaria, assim como, as que vierem a ser 

criadas serão  monitoradas pelo Núcleo de Comissões Hospitalares do HULW; 

6.4 Quando as reuniões das comissões acontecerem no horário de expediente, o membro 

participante da comissão deve ser liberado e a chefia deve designar outro funcionário para 

desempenhar a função do mesmo, para que não haja atraso das atividades.; 

6.5 Quando as reuniões das comissões ocorrerem fora do horário de expediente o membro 

participante, receberá as horas de participação em folgas, cujo dia deverá ser acordado 

com a chefia, sem prejuízo das atividades;  

6.6 Cabe a chefia de cada setor exigir do NCH a confirmação de participação do membro nas     

reuniões supracitadas;  

6.7 As reuniões das Comissões deverão ocorrer no intervalo máximo de 30 (trinta) dias. 

 

7 DEVERES E OBRIGAÇÕES 

 

7.1  DAS COMPETÊNCIAS DA UAC QUANTO AO NCH  

7.1.1 Revisar junto ao coordenador do núcleo de Comissão o regimento interno do 

NCH; 
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7.1.2 Manter a estrutura física adequada e recursos humanos suficientes para o efetivo 

desempenho das atividades do NCH. 

7.2      DAS COMPETÊNCIAS  DO COLEGIÁDO EXECUTIVO QUANTO AO NCH 

7.2.1   Aprovar o regimento interno do NCH; 

7.2.2   Deliberar em conjunto com a Superintendência e coordenação do NCH sobre 

eventuais temas não     contemplados nesse regimento. 

 

7.3     DAS COMPETÊNCIAS DA SUPERINTENDÊNCIA QUANTO AO NCH 

7.3.1 Fazer respeitar o Regimento Interno do NCH; 

   7.3.2 Apoiar as ações e decisões realizadas pelo NCH, desde que em consonância 

com a legalidade e os princípios públicos;  

7.3.2 Garantir que os itens 6 e 7 sejam cumpridos. 

7.4  DAS COMPETÊNCIAS DO NÚCLEO DE COMISSÕES HOSPITALARES – NCH 

7.4.1 O coordenador do NCH será o interlocutor da Superintendência  junto às Comissões 

Hospitalares, garantindo assim o pleno funcionamento dessas e mantendo o caráter 

confidencial das informações sob sua responsabilidade.  

7.4.2      Compete ao Coordenador do NCH: 

7.4.2.1 Acompanhar o desenvolvimento de cada Comissão Hospitalar relacionada no anexo I, 

mediante relatórios contendo no mínimo os seguintes quesitos:  

a) cronograma de reuniões mensais;  

b) relação de participantes em cada reunião;  

c) atas de reuniões;  

d) outros quesitos e indicadores poderão ser solicitados às comissões vigentes e futuras.   

 

7.4.2.2 Convocar reuniões trimestrais com todas as Comissões Hospitalares;  

7.4.2.3 Convocar reuniões extraordinárias com uma ou mais comissões, caso for justificado; 

7.4.2.4 Participar das Reuniões das Comissões, caso julgar necessário; 

7.4.2.5 Manter sempre atualizado os regimentos internos, portarias de nomeações, arquivos de atas 

e outros documentos, assim como, manter a guarda confidencial de todos os relatórios 

obtidos no desempenho de suas atribuições;  

7.4.2.6 Encaminhar a Superintendência trimestralmente os relatórios elaborados pelas Comissões, 

além de encaminhar um relatório analítico sobre o desempenho de cada Comissão;  
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7.4.2.7 Exigir de todas as Comissões Hospitalares o cronograma de atividades e o calendário anual 

de todas as reuniões; 

7.4.2.8 Desempenhar papel consultivo e educativo em relação a todas as comissões desenvolvidas 

no âmbito do Complexo Hospitalar do Hospital Universitário Lauro Wanderley;  

7.4.2.9 Requerer da Superintendência a instauração de sindicância em caso de denúncia, ou 

possíveis irregularidades de natureza ética envolvendo as comissões no âmbito da 

instituição; 

7.4.2.10 Atender as eventuais solicitações dos Órgãos de Fiscalização e Certificação. 

 

7.5 DAS COMPETÊNCIAS DAS COMISSÕES HOSPITALARES 

7.5.1  Cumprir os regulamentos internos, prazos e cronogramas previamente estabelecidos; 

7.5.2  Disponibilizar para o NCH as atas das reuniões e respectivos relatórios de atividades, 

respeitando o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a reunião; 

7.5.3 Informar imediatamente ao Núcleo de Comissão Hospitalar, quando ocorrer alterações nas 

atividades e cronograma de reuniões previamente acordados; 

7.5.4 Manter atualizado o quadro de Membro das Comissões e comunicar imediatamente ao NCH a 

eventual saída de um dos componentes, já com a indicação do novo substituto para a 

confecção de nova portaria;  

7.5.5 Controlar o prazo de renovação do mandado dos membros da Comissão Hospitalar, indicando              

previamente ao NCH os nomes e cargos para avaliação e emissão da nova Portaria.   

 

8    DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1 Todas as comissões deverão seguir o presente regimento e terão os seus próprios regimentos 

internos devidamente aprovados pelo Colegiado Executivo HULW/EBSERH; 

8.2 O mandato das Comissões Hospitalares via de regra serão de 2 (dois anos), salvo alguma 

disposição contrária embasada por força de lei ou entidade vinculada;  

8.3 Qualquer um de seus membros que tiverem três faltas consecutivas ou cinco alternadas sem 

justificativa, deverá prestar esclarecimentos à Superintendência do HULW. 

 

9      DESCUMPRIMENTO DO REGIMENTO 

9.1 As comissões que não cumprirem o regimento interno e as solicitações do NCH, seus 

membros poderão sofrer penalidades administrativas, caso a superintendência julgue 

necessário.   
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Os casos omissos neste regimento serão resolvidos pela, Equipe de Gestão de Governança em 

conjunto com a Superintendência. 

 

10 APROVAÇÃO DO COLEGIADO EXECUTIVO 

 

______________________________________ 

Diretor Superintendente 

 

______________________________________ 

Gerente de Administração 

 

______________________________________ 

Gerente de Atenção à Saúde 

 

_______________________________________ 

Gerente de Ensino e Pesquisa 
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PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 233 /2015, DE 12 DE MARÇO DE 2015. 

 

DESIGNA OS MEMBROS DO COMITÊ TRANSFUSIONAL 

DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY/UFPB. 

 

               O Superintendente do Hospital Universitário Lauro Wanderley-UFPB/EBSERH, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com o Art. 1º da Portaria nº 75 de 19/12/2013,  

 

R E S O L V E: 

            Art. 1º Designar os servidores ZAILTON BEZERRA DE LIMA JÚNIOR, Médico, 

matrícula SIAPE nº 29478673 e SANDRA REGINA VIEGAS FERREIRA, Assistente Social, 

matrícula SIAPE nº 2116704 para compor o Comitê Transfusional do Hospital Universitário Lauro 

Wanderley/UFPB. 

             

 

PROF. DR. ARNALDO CORREIA DE MEDEIROS 

SUPERINTENDENTE HULW-UFPB/EBSERH 

 

 

PORTARIA Nº 235 /2015, DE 12 DE MARÇO DE 2015. 

DESIGNA OS MEMBROS DA COMISSÃO DE ÓBITO DO 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY/UFPB. 

 

                          O Superintendente do Hospital Universitário Lauro Wanderley-UFPB/EBSERH, no 

uso de suas atribuições legais e de acordo com o Art. 1º da Portaria nº 75 de 19/12/2013,  

R E S O L V E: 
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            Art. 1º Designar os servidores: ALEXANDRE ROLIM DA PAZ, Médico, matrícula 

SIAPE nº 24383704; GERALDO ALMEIDA CUNHA FILHO, Médico, matrícula SIAPE nº 

3358263; ABDON MOREIRA LUSTOSA, Médico, matrícula SIAPE nº 117427; GIRLENE 

CAMILO GOMES, Médica, matrícula SIAPE nº 3343851; ARACELE TOSCANO ROCHA, 

Médica, matrícula SIAPE nº 24459280, JOSIMAR ANTONIO DO NASCIMENTO, Enfermeiro, 

matrícula SIAPE nº 3343851, para sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de Óbito 

do Hospital Universitário Lauro Wanderley/UFPB. 

 Art. 2º Ficam revogadas as disposições contrárias, em especial a Portaria nº 158 de 01 de 

julho de 2014. 

              

 

PROF. DR. ARNALDO CORREIA DE MEDEIROS 

SUPERINTENDENTE HULW-UFPB/EBSERH 

 

 

 

PORTARIA Nº 236 /2015, DE 13 DE MARÇO DE 2015. 

 

DESIGNA PREGOEIROS PARA O HOSPITAL 

UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY 

 

O Superintendente do Hospital Universitário Lauro Wanderley-UFPB/EBSERH, no uso de 

suas atribuições legais e de acordo com o Art. 1º da Portaria nº 75 de 19/12/2013,  

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar como Pregoeiros do Hospital Universitário Lauro Wanderley/UFPB, para 

julgar e conduzir os Processos Licitatórios na modalidade Pregão do HULW, os servidores abaixo 

relacionados: 

PREGOEIROS: 

JOELMA CAVALCANTE DA SILVA, matrícula SIAPE nº 2191587;  
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CASSANDRA COSTA GONDIM, matrícula SIAPE nº 2191534;  

ABRAÃO CAVALCANTI DE LACERDA, matrícula SIAPE nº 1030975,  

 

 

PROF. DR. ARNALDO CORREIA DE MEDEIROS 

SUPERINTENDENTE HULW-UFPB/EBSERH 

 

 

PORTARIA Nº 237 /2015, DE 16 DE MARÇO DE 2015. 

DESIGNA RESPONSÁVEL TÉCNICA DA FISIOTERAPIA NA 

CLÍNICA CIRÚRGICA, CLÍNICA MÉDICA E CLÍNICA DE 

DOENÇAS INFECTO CONTAGIOSAS DO HOSPITAL 

UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY/UFPB 

 

                          O Superintendente do Hospital Universitário Lauro Wanderley-UFPB/EBSERH, no 

uso de suas atribuições legais e de acordo com o Art. 1º da Portaria nº 75 de 19/12/2013,  

 

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar ROSANA LÚCIA SOUTO DE LIMA, Fisioterapeuta, Matrícula SIAPE 

nº 11175261, como Responsável Técnica da Fisioterapia da Clínica Cirúrgica, Clínica Médica e 

Clínica de Doenças Infecto Contagiosas do Hospital Universitário Lauro Wanderley. 

Art. 2º A Responsabilidade Técnica não gera gratificação. 

                 

 

PROF. DR. ARNALDO CORREIA DE MEDEIROS 

SUPERINTENDENTE HULW-UFPB/EBSERH 
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PORTARIA Nº 238 /2015, DE 16 DE MARÇO DE 2015. 

DESIGNA RESPONSÁVEL TÉCNICA DA FISIOTERAPIA NO 

SERVIÇO DE CUIDADOS INTERMEDIÁRIOS NEONATAL, 

ALOJAMENTO CONJUNTO E ENFERMARIAS 

PEDIÁTRICAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY/UFPB 

 

                          O Superintendente do Hospital Universitário Lauro Wanderley-UFPB/EBSERH, no 

uso de suas atribuições legais e de acordo com o Art. 1º da Portaria nº 75 de 19/12/2013,  

 

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar AILMA DE MEDEIROS GERMANO, Fisioterapeuta, Matrícula SIAPE 

nº 11719296, como Responsável Técnica da Fisioterapia no Serviço de Cuidados Intermediários 

Neonatal, Alojamento Conjunto e Enfermarias Pediátricas do Hospital Universitário Lauro 

Wanderley. 

Art. 2º A Responsabilidade Técnica não gera gratificação. 

Art. 3º Ficam revogadas as disposições contrárias, em especial a Portaria nº 010 de 12 de 

janeiro de 2015. 

               

PROF. DR. ARNALDO CORREIA DE MEDEIROS 

SUPERINTENDENTE HULW-UFPB/EBSERH 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 239 /2015, DE 16 DE MARÇO DE 2015. 

DESIGNA COMO RESPONSÁVEL TÉCNICO DA 

FISIOTERAPIA NO SERVIÇO DE TERAPIA INTENSIVA 

ADULTO, PEDIÁTRICA E NEONATAL DO HOSPITAL 

UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY/UFPB 

 

O Superintendente do Hospital Universitário Lauro Wanderley-UFPB/EBSERH, no uso de 

suas atribuições legais e de acordo com o Art. 1º da Portaria nº 75 de 19/12/2013,  
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R E S O L V E: 

Art. 1º Designar AURIWERTON SANTOS LUCENA DE SOUSA, Fisioterapeuta, 

Matrícula SIAPE nº 14460951, como Responsável Técnico da Fisioterapia no Serviço de Terapia 

Intensiva Adulto, Pediátrica e Neonatal do Hospital Universitário Lauro Wanderley. 

Art. 2º A Responsabilidade Técnica não gera gratificação. 

Art. 3º Ficam revogadas as disposições contrárias, em especial a Portaria nº 009 de 12 de 

janeiro de 2015. 

                      

PROF. DR. ARNALDO CORREIA DE MEDEIROS 

SUPERINTENDENTE HULW-UFPB/EBSERH 

 

 

PORTARIA Nº 240 /2015, DE 16 DE MARÇO DE 2015. 

 

DESIGNA RESPONSÁVEL TÉCNICA DA FISIOTERAPIA NO 

AMBULATÓRIO ADULTO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

LAURO WANDERLEY/UFPB 

 

                          O Superintendente do Hospital Universitário Lauro Wanderley-UFPB/EBSERH, no 

uso de suas atribuições legais e de acordo com o Art. 1º da Portaria nº 75 de 19/12/2013,  

 

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar MARIA DAS GRAÇAS DUARTE MIGUEL, Fisioterapeuta, Matrícula 

SIAPE nº 335699, como Responsável Técnica da Fisioterapia no Ambulatório Adulto do Hospital 

Universitário Lauro Wanderley. 

Art. 2º A Responsabilidade Técnica não gera gratificação. 

                    

PROF. DR. ARNALDO CORREIA DE MEDEIROS 

SUPERINTENDENTE HULW-UFPB/EBSERH 


